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PORTARIA CONJUNTA Nº 009, 

DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 

Convoca a IX Conferência Municipal de Assistência 

Social do Município de Francisco Dantas/RN. 
 

O Prefeito Municipal de Francisco Dantas, em conjunto com o 

     Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Francisco Dantas, no uso de suas atribuições e, considerando a 

necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Assistência Social no Município, 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica convocada a IX Conferência Municipal de 

Assistência Social, a ser realizada no dia 22 de junho de 

2023, tendo como tema central: “Reconstrução do 
SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos! ”. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto, correrão por conta de dotação própria do 

orçamento do órgão Gestor Municipal de Assistência 

Social. 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Jose Adolfo da Silveira Neto 

Prefeita Municipal 
 

 
Eduardo Nunes de Oliveira 

         Presidente do CMAS 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO HÁ PUBLICAÇÃO 

 

 

 

 

NÃO HÁ PUBLICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DANTAS 

Jose Adolfo da Silveira Neto – Prefeito Municipalr 
Iltan Alves Moura – Vice-Prefeito 

Velúzia Carolina Cruz Garcia Campos Silveira 
Secretária Municipal de Administração 

pmfd@brisanet.com.br 
Endereço do Diário Oficial doMunicípio: 

Rua da Matriz, 36, Centro - 
Francisco Dantas/RN - CEP:59.902-000 

Fone/fax: (84) 3379 – 0005 

mailto:pmfd@brisanet.com.br
mailto:pmfd@brisanet.com.br

